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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
RESOLUÇÃO SEHAB 07/2014
 






FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I, e Resolução SEHAB 06/2014, publicada em 11 de Julho do corrente, 

RESOLVE 







Art. 1º Tornar público os critérios iniciais para a seleção dos candidatos inscritos no cadastro municipal “Nossa Casa” e que atendam aos requisitos exigidos pela Lei Federal 11.977, de 07 de Julho de 2009, e da Portaria 465 do Ministério das Cidades, de 03 de Outubro de 2011, com o objetivo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”, constantes no Anexo I desta Resolução.







Art. 2º O artigo 2º da Resolução SEHAB 06/2014, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Faço saber a todos os munícipes interessados que poderão atualizar os cadastros entre os dias 14/07/2014 (2ª feira) e 20/07/2014 (domingo).”






Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Avenida Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, do Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br) - “Portal da Cidadania”. 
Sorocaba, 16 de Julho de 2014

 
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
Secretário

 

ANEXO I da Resolução SEHAB 07/2014 - Dos critérios iniciais para a seleção dos candidatos inscritos no cadastro municipal “Nossa Casa” e  que atendam aos requisitos exigidos pela Lei Federal 11.977, de 07 de Julho de 2009, e da Portaria 465 do Ministério das Cidades, de 03 de Outubro de 2011, com o objetivo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”. 

1. Esse processo de trabalho visa o atendimento das famílias no Programa Habitacional “Jardim Carandá”, localizado no km 03 da rodovia Emereciano Prestes de Barros e que conta com  2.560 unidades verticais. 

2. Para primeira seleção  dos candidatos será utilizado o cadastro da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), denominado “Nossa Casa”,  mediante os dados inseridos até o dia 21/07/2014 (2ª feira), conforme publicização ocorrida em 11/07/2014, dos candidatos que informaram possuir renda familiar mensal de até R$ 1.600,00, não ser proprietário de imóvel (casa ou apartamento), não ser proprietário de terreno e não possuir financiamento de imóvel no país. 
3.  As declarações contidas no cadastro “Nossa Casa” são de total responsabilidade do munícipe cadastrado, conforme termo de aceite em que o mesmo concordou quando da  realização do mesmo, nos termos abaixo:
“Termo de aceite
Declaro expressamente, sob as penas da lei, que todos os dados informados são verdadeiros e exatos, livremente informados pelo declarante. Caso   a   veracidade não seja confirmada estou ciente de que estarei sujeito a exclusão do processo e às penalidades legais conforme os artigos 171 e 299 do Código Penal (falsidade ideológica e estelionato).

A qualquer momento o declarante poderá alterar ou excluir os seus dados mediante a utilização de sua senha pessoal, portanto é necessário informar um e-mail válido e cadastrar uma senha que o identifica.

O preenchimento deste cadastro não significa deferimento de qualquer benefício, nem a obrigatoriedade do município entrar em contato com o declarante para informar sobre eventuais programas habitacionais. Todas as notícias e informações pertinentes a programas habitacionais que venham a ser implantados no município devem ser acompanhadas através do Diário Oficial do Município de Sorocaba e demais meios de comunicação.

A Prefeitura de Sorocaba não se responsabiliza pelo uso irregular das informações disponibilizadas no cadastro, desde que ocasionado por casos fortuitos, interceptações ilegais, violação de seus sistemas ou base de dados por pessoas não autorizadas, ou qualquer outro que, por ser imprevisível, impeça que a normal diligência e cuidado possam evitá-los.

O presente Termo é regido pela legislação brasileira. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia oriunda deste Termo, com a expressa renúncia a qualquer outra Corte ou Fonte de Justiça e Comarca.”
 
4. O nome declarado como “pessoa chefe de família” deve estar em consonância com o registros da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, assim como o nome declarado como “cônjuge” ou “compa-nheiro”, sob pena de  sob pena de exclusão dos programas habitacionais.
5. Haverá confrontação dos endereços declarados nos cadastros “Nossa Casa”, assim como verificação dos documentos apresentados em momento oportuno e a realização de visitas domiciliares, conforme a necessidade, para que seja realizado somente um atendimento em Programa Habitacional por família, excluindo o cadastro mais recente. 
6. As pessoas com deficiência e as pessoas portadoras de doença grave, indicadas no cadastro da pesquisa “Nossa Casa”, devem, obrigatoriamente, residir no endereço em que o núcleo familiar estiver cadastrado. 

6.1. A deficiência deve ser comprovada mediante a apresentação de atestado médico, conforme exigência do item 5.3.4 da Portaria 595/2013 do Ministério das Cidades, assim como a doença grave. 

7. Segundo a Portaria do Ministério das Cidades 21/2014, de 22 de Janeiro de 2014, o conceito de família é:

“Família: grupo de pessoas que se acham unidas por laços consanguíneos, afetivos ou de solidariedade e vivem sob o mesmo teto, compartilhando ganhos e despesas.”

 

8. Em conformidade com o item 3.3 da Portaria 595 do Ministério das Cidades, de 18/12/2013, é  admitida a indicação de famílias provenientes de um mesmo assentamento irregular, em razão de estarem em área de risco, terem sido   desabrigadas    por motivo de risco ou outros
motivos justificados em projetos de regularização fundiária e que tiverem que ser realocadas, ficando dispensadas da aplicabilidade dos critérios de priorização. A indicação supracitada  fica limitada a 50% (cinqüenta por cento) da quantidade de unidades habitacionais.

9. Todos os munícipes que foram sorteados no dia 25/05/2014, para os Programas Habitacionais “Bem Viver” e “Parque da Mata”, tanto na condição de sorteado quanto de reserva, poderão, concomitantemente, participar do processo de trabalho para tentativa de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Caranda”. Entretanto quando     do deferimento do órgão financiador para contratar o munícipe    supracitado para o   Programa Habitacional    “Bem Viver”  ou   “Parque da Mata” não caberá ao mesmo o direito de escolha pelo Programa Habitacional “Jardim Carandá”. 

9.1. Os munícipes já sorteados, em 25/05/2014, concorrerão ao Programa Habitacional “Jardim Caranda” com os critérios que conseguiram comprovar durante os atendimentos sociais realizados no período compreendido entre os dias 09/06/2014 e 27/06/2014 e não com os critérios declarados no cadastro “Nossa Casa”. 

10. Todos os munícipes que foram sorteados no dia 25/05/2014, para os Programas Habitacionais “Bem Viver” e “Parque da Mata”, tanto na condição de sorteado quanto de reserva, e quem ao apresentarem a docu
mentação durante o período de atendimento para esse fim, foi verificado renda superior a R$ 1.600,00 não poderão participar do processo de tra-balho para tentativa de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Caranda”. 

11. As necessárias convocações dos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Jardim Carandá” serão feitas através do site da Prefeitura de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br) ou pelo  jornal “Município de Sorocaba”, sendo de inteira responsabilidade do interessado  manter-se informado acerca das mesmas, assim como das publicações realizadas. 
12.   As situações  não previstas nesta Resolução serão resolvidas pelos membros do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social. 

Sorocaba, 16 de Julho de 2014.

